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CAPITULO VI
Retirada de Concessões

ARTIGO 18 
Os países signatários poderao retirar as preferências que

tiverem outorgado para a importação dos produtos negociados no presente
Acordo, sempre que tenham cumprido com o requisito prévio de aplicar
cláusulas do salvaguarda a esses produtos, nos termos previstos no
Capitulo anterior, no que corresponder.

ARTIGO 19 
O país signatário que recorrer à retirada a que se refere o

Artigo anterior deverá iniciar negociações com o outro país sigantario
afetado dentro dos trinta dias contados a partir da data em que
comunicar a retirada por via diplomática.

ARTIGO 20 
O país signatário que recorrer a retirada de uma preferencia

deverá outorgar, mediante negociações, uma compensação que assegure a
manutenção de um valor equivalente às correntes comerciais afetadas
pela retirada.

Não havendo acordo a respeito da compensação a que se refere
o, parágrafo anterior, o pais signatário afetado poderá retirar
concessões que beneficiem o pais signatário importador, equivalentes
àquelas que este tenha retirado.

CAPITULO VII
Tratamentos Diferenciados

ARTIGO 21 
O presente Acordo, no que se refere aos compromissos

assumidos pela República Federativa do Brasil, contempla o princípio
dos tratamentos diferenciados, no espírito do estabelecido no Tratado
de Montevidéu 1980, e na Resolução 2 do Conselho de Ministros da
Associação.

Esse princípio também será levado em consideração nas
modificações que se introduzirem-co presente Acordo, nos termos. do
ArtigO'22.

CAPITULO VIII
Revisão do Acordo .

' ARTIGO 22 
A partir da entrada em vigor do presente Acordo, cs países

signatários revisarão anualmente as disposições e as Preferências
outorgadas co mesmo, com a finalidade principal de adotar medidas
destinadas a incretentar as correntes de seu comercie reCiproco de
forma ecnxiiibrada.

Outrossim, a pedido -do um dos países dignatários, o outro
pais poderá convir os ajustes que estimar necessários para seu melhor
funcionamento e desenvolVimento..

Por ocasião das revisões a que se refere este Artigo, os
países signatetioa analisarão as restrições não-tarifárias aplicadas
aos produtos incluídos no presente Acordo, com a finalidade de negociar
sua eliminação ou atenuação.

As modificações ou ajustes que se introduzirem no presente
Acordo em virtude do disposto por este Artigo deverás constar de
Protocolos Adicionais subscritos por Plenipotenciários devidamente
acreditados pelos Governos dos países signatários.

Formalizada a denúncia, cessarão automaticamente para o pais
denenciaate os direitos adquiridos e as ,obrigacõeS contraídas eM
virtude deste Acordo, exceto no que se refere aos tratamentos recebidos
ou outorgados, para a importação dos produtos negociados, os quais
continuarão em vigor pelo período de um ano, contado a partir do
depósito de respectivo instrumento de denúncia, salvo se, na
oportunidade da denúncia, os países signatários acordarem um prazo
diferente.

-
CAPITULO %III

Convergência
ARTIGO 27 

Por ocasião das Conferencias de Avaliação e Convergõncia a
que se refere o Artigo 33 do Tratado de Montevidéu 1980, procurar-se-à
realizar negociações com os demais países-membros da Associação Latino-
Americana de Integração, com a finalidade de examinar a possibilidade
de proceder à multilateralização progressiva , dos tratamentos incluídos
co presente Acordo.

CAPITULO %/v
' Disposições Finais

ARTIGO 28 
A República Federativa do Brasil informará anualmente ao

Comitê de Representantes da Associação os progressos realizados de
acordo com os compromissos assumidos no presente Acordo, bem como
qualquer modificação que signifique uma mudança substancial do seu
texto.

Feito em Brasília, aos 16 dias do rrõs de outubro de 1989, em
dois exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo
ambos os textos igualtente autênticos.

PELO GOVERNO DA REPOBLICA	 PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

	

FEDERATIVA DO BRASIL, 	 DE CUBA:
Paulo Tarso Flecha de Lima	 Ricardo Cabrisas Rui.

ANEXO/ 
Ofertas do Brasil para Cuba

	

NALAD/	 .	 PRODUTOS.	 levo
01.01.1.01 Cavalos de "pedigree"	 100
01.01.1.91 Cava/os para corrida 	 100
01.01.1.93 Cava/os para reprodução	 65
01.01.1.94 Cavalos para trabalho 	 65
01.02.1.11 Bezerros e vitelas pu-

ros por cruza	 65
01.03.1.01 Suinode .pedigree .	65
01.04.1.10 Ovinos e- caprinos puros

por cruza	 65
01.04.2.99 Os demais caprihos 	 65
01.06.1.01 Coelhos de . pedigree .	65
03.01.2.02 Peixes congelados (exceto'

.	 filé)	 •	 100.

Sêmen de animais congela-
do
	 65

Batatas para consumo	 100 - quotal men-
sal não acumulá-
vel de 2000 t de
junho a outubro

Rum engarrafado e a gra- 80 - para quota
sol	 anual de 60.000

caixas de 12 gar-
rafas de ,0,75 L
cada uma

6522.09.3.02 Licores ou cremes
24.02.1.01 Charutos	 (inclusive os

100 de residualdespontados); .puritos.	
6525.01.0.01 . Sal comum

25.15.2.01 Mármores em bruto	 (em
blocos, co pedaços)

25.15.2.02 Memores serrados, ate 5
centímetros de espessura

CAP/TULO IX
Adesão

ARTIGO 23 
O presente Acordo esta aberto à adesão, mediante previa

negociação, dos demais países-membros da Associação.
A adesão sere formalizada, uma vez negociados sous termos

entre os pai:soá signa'terios e o país aderente, mediante a subscrição de
um Protocolo Adicional ao presente Acordo, que entrare em vigor trinta
dias ags o seu depOsito na Secretaria-Geral da Associação.

•	 CAPITULO%
VigênCia
ARTIGO 24

O presente Acordo entrara em vigor ma data em que os países
signatários. se comandarem, per via dMDlon.5tica, a conclusão dos
procedimentos estipulados em cada país, 	 drá duração indefinida.

Não obstante o disposto no pai'ãgrafo, anterior, as
preferenciaS registradas Coo Anexos I e II terão Uma duração de dez

' anás, Contados a partir da data de entrada 6al vigor do Acordo.
' AS peferências . pactuadas sem o estabelecimento de prazos

determinados sereo consideradas prorrogadas por Mais dei anos, mediante
prévia Manifestação expressa dos Países ' signatários, apresentada à,
Secretaria-Geral da Associação com noventa dias de antecipação ao
vencimento do prazo de caráter geral previato no paregrafo anterior. 	 .

CAPITULO XI
Administração do Acordo

ARTIGO 25 
A administração do presente Acordo ficará a cargo de uma

-

	

	 Comissão que será integrada, pela República Federativa do Brasil, pela
Comissão Racional para a ALADI e, pela República de Cuba, pelo
Ministério do Comercio Exterior. A Comissão, que se -reunirá
alternadamente em Brasília e em Havana, periodicamente ou por
solicitação de qualquer das Partes, terá como atribuições oonsiderar
medidas que se façam necessárias para a expanaão do Comércio em bases
dinamicamente equilibradas, 	 e zelar pela boa aplicação e
aperfeiçoamento das disposições do presente Acordo.

CAPITULO XII
Denúncia
ARTIGO 26 

O país signatário que desejar desligar-se do presente Acordo
deverá comunicar sua decisão ao outro país signatário com noventa dias
de antecipação ao depísito, na Seeretario-Geral da Associação, do
respectivo documento de denúncia.

NBM/SH
0101.11.0000
0101.19.0200
0101.19.9900
0101.19.900
0102.90.0199

0103.10.0000
0104.10.9900

0104.20.9900
0/06.00.0100
0303.10.0000
0303.21.0000
0303.22.0000

' 0303.29.0000
0303.31.0000
0303.32.0000
0303.33.0000
0303.39.0000
0303.41.0000
0303.42.0000
0303.43.0000
0303.49.0000
0303.50.0000
0303.60.0000
0303.60.0000
0303.71.0000
0303.72.0000
0303.73.0000
0303.74.0000
0303.75.0000
0303.76.0000
0303.77.0000
0303.78.0000
0303.79.0000
0303.79.0200
0303.79.0300
0303.79.0400
0303.79.0500
0303.79.0600
0303.79.9900
0303.80.0000

	

0511.10.0000	 05.15.0.03

0511.90.0300

	

0701.90.0000	 07.01.0.02

	

2208.40.0100	 22.09.2.03

2208.90.0400
2402.10.0100

2501.00.0101
2501.00.0102
2501.00.0103
2515.11.0101

2515.12.0000
65

65



1

4
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2937.9900,
2938,90.0200
2938.90.0800'
2938.90.9900
2939.10.030/
.2939.29.0/0/
2939.96.0300
2939.90.0101
2939,90.9990
2939:40.0100
2939.50.0100
2941.10.9100

2937.99,0401
2937.99.0402
2931:99.0403
2937.99.0499
.2937,99.9909 29.39.5.02 174alfa-metil-testostero-

ma

2937:99.9900 29.39.5.03 HetiIandrostendiol .(17-
alfameti/androst 5-nó-3
beta doil)

29.39.9.02 Adrenalina.
29.41.0.01 Digitalinas

2515.12.0000 25.15.2.03 745.rmores serrados, de
mais de 5 centimetros de
espessura

	

2523.29.0100	 25.23.0.03 Cimento .portland.

	

2530.40.0000	 25.32.1.19 Zoolito natural

	

2610.00.0100	 26.01.9.21 Cromita (óxido de cromo e
ferro)

	

2807-00.0199	 28.08.0.01 Acido sulfúrico para fer-
tilizantes

	

2933.59.0100	 29.35.5.01 Piperazina	 (dietileno-
diamina)

	

2935.00.9900	 29.36.0.02 Sulfassuccini/sufatiazol

	

2935.00.0300	 29.36:0.03 SUlfaftalilsulfatiazol

	

2935.00.9900	 29.36.0.04 tulfaftalilacetamina

	

2935.00.9900	 29.36.0.05 Sulfa-aminotiazol

	

2936.22.0100	 29.38.2.11 Vitamina	 8-1	 (tiamina
aneurina)

	

2936.23.0100	 29.38.2.12 Vitamina 0-2 (riboflavi-
na, lactoflavina)

29.38.2.14 Vitamina 0-6 (adermina)
29.38.2.16 Vitamina 0-12 (cobalami-

na)
2936.27.0100 29.38.2.21 Vitamina C (acido ascii,

bico)

	

2936.29.0101	 29.38.2.31 Vitamina 0-2	 (calcife-
rol)

2936.90.6000 29.38:3.01 Concentrados do vitamina
050

2937.10.0200 29.39,1.02 Gonadotropinas
2937.10.0300

	

2937.99,0303	 29.39.2.01 Triiodotironina

	

2937.29.9900	 29.39.3.01 Corticosterona

	

2937.21.0200	 29.39.3.02 Hidroxicorticosterona
(hidrocostiáona

	

2937.21.0300	 29.39.3.03 Dehidrocortisona
(prednisona)

	

2937.92.0600	 29.39.4.02 Estrio/. (hidrato de foli-
calina)

	

2937.92.0501	 29.39.4.03 Estradiol (dihidrofolicu-
lima)

29.39.5.01 Testosterona
•

29.42.1:08

29.42.9.04
29.42;9.06
29.42.9.07
29.42.9.16.
29.42.9.20
29.44.0.01

PapavOrina
Quinidina
Pi/oCarpina
Atropina
Homatropina
Efedrina
Teofilina
Penicilinas e seu deriva-
dos

2941.10.0100
2941.10.0200
2941.10.0300
2941.10.0400
2941.10.0501
2941.10,0502
2941.10.0599
2941.10.9900
2941.40.0100 29.44.0.05 Cloromicetina (cloranfe-

nicol)

30:05.2.01 Preparação b base de sul-
fato barico

3301.11.0000 33.01.1.02 Óleo easencial de borga-.
mota ( .C.bergamia Risse.);
de lima ("C. limettoides
Tan")

3301.13.6000 33.01.1.10 Óleo essencial de limão
("C. limón-1,-Burm"); de
limão mexicano ("C.auran-
tifolia - Christámanh -
SHiagle.)

3304.10.0150 . 33;00.109 Os demais produtos de

	

3001.10.0000	 30.01.1.01 Fígado

	

3001,10.0000	 30.01.1.02 Hipófises
3002.20.0200 30.02.1.07 Vacina antirrãbica

	

3002.90.9900	 30.02.1.08 Toxinas
3003.90.9900 • 30.03.3.01 A base de vitamina A
3004.50.0000

	

3003.90.9900	 30.03.3.02 A base do complexo 13
3004..50.0000

	

3003.90;9900	 30.03.3.99 Os demais
3004;50.0000
3003.40.0100 30.03.6.01 • Que contenham alcolOides

	

3003.40.9900	 ou seus derivados,. mas

	

300.40.0100	 que não contenham hormó.-

	

3004.40.9960	 nios nem produtos	 cóm
função hormonal e sem an-
tibióticos nem derivados
de antibióticoS

	

3003.90.9900	 30.03.9.99 Os demais (me/agenind)
3064.90.9900
3006.30.6199

1rIgInat com Defelt•
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65
60
GS

3304.10.4900
3304.20.0106
1304.20.9900
3304.91.0100
3304.91.0200
3304.91.9900

perfumaria co de toucador
e cosméticos, preparados 65

65
3304.99.0500

100 3304.99.0200
3304.99.0300

65 3304.99.0400
65 3304.99.9900
65 3307.10.0200

.65 3307.10.9900
65 3307.20.0100

3307.20.9900
65 3307.30.0000

65
3307.41.0000
3307.49.9900

65 3307.90.0100

65

3307.90.0200
3307.90.0300

65

3307.90.0400
3307.90.0500

65
3307.90.0601
3307.90.0699 .

is
3307.90.9960
3401.11.0101

65 3401.11.0102

65
3401.11.0201
3401.11.0202

65 3401.11.0301

65

3401.11.0302
3401.11.0400
3401.11.0500
3401.11.0600
3401.11.0700

65 3401.11.9900
3602.00.9901 36.02.0.02 Explosivos	 preparados	 à

ES base	 de nitrato	 de anui-
65 010 (aMitrex) 65

4203.21.0000 42.03.1.01 nyas de boxe e de beise-
42.03.9.01 bol

4421.90.9906 44.28,9.99 Hastes	 dp	 madeira	 para
beisebol•

65 4707.10.0000
4707.20.0000

47.02.0.01 Resaddos de papel	 e car-
tão; 	 artigos	 usados	 de

4707.30.0000 ¡papel e Cartão, 	 e00lusi-
4707.90.0000 vamente utilizaveis	 para

65 a fabricação do pariel 65..
65 4801.00.0100 48.01.1.01 Papel para	 jornal (papel
P S 4801.00.02.01 jornal)

4801,00.0299

65	 .
65
65
65
65
65
01

4802.51.0200
4802.52.0400
4802.53.0100
4802.60.0100
4819.50.0200
5208.11.0100
5208.11.9900
5208.12.0100
5208.12.9900

48,01.1.99

48.16.0.01
55.09.0.01

9apel para. escrever,

Bandejas para ovos
Tecido	 de	 algodão	 cru,
com um conteúdo mínimo em
peso, de algodão de 85%

65

65

65 5208.13.0100
5208.13.9900
5208.19.0100
5208.19.9900
5209.11.0100
5209.11.9900
5209.12.0100
5209.12.9900
5209.19.0100

65 5209.19.9900
5208.21.0000
5208.22.0000

55.09.0.02 Tecidos	 de algodão liso,
estampado,	 branqueado

65
65

5208.23.0000 "tinto. sem mercerizar 65

65 5208.29.0000
65 5208.31.0000
65 5208.32.0000

5208.33.0000
65 5208.39.0000"

5208.41.0000
65 5208.42.0000'

5208.43.0000
5208.49.0000
5208.52.0000
5208.52.0000
5908.53.0000
5208.59.0000
5209.21.0000

65 5209.22.0000
65 5209.29.0000

5209.31.0000
5209.32.0000

65 5209.39.0000
5209.41.0000
5209.42.0000
5209.43.0000

65 520949.0000
5209.51.0000
5209.52.0000
5209.59.0000
5216.21.0090 55.09.0;64 Tecidos	 de	 polióster	 e

65 5210.22.0000 algodão (65 - 35) 65
5210.29:0000



73.31.0.99 Os demais pregos
74.02.0.99 As demais cupro-ligas

(lingotes de bronze)
75.01.0.01 Sinter de óxido de níquel
78.01.1.01 Chumbo em lingotes ou

pães
84.10.1.01 Bombas alternativas, ex-

ceto para distribuição da
carburantes ou de lubri-
ficantes, manuais

84.17.5.01 Aparelhos e dispositivos
de esterilização médico-
cirúrgicos

84.20.1.01 Aparelhos e instrumentos
para pesar bebãs

84.20.1.99 Os	 demais aparelhos e
instrumentos de ,pesagem

84.24.1.99 Os demais arados	 para

r
,Igaração e trabalho do

84.30.5.01 Mãquihas e aparelhos para
fabricação e refinação'do
açúcar

85.04.2.01 Acumuladores elétricoe de
chumbo

85.08.0.03 Velas de ignição

87.11.0.01 Cadeiras de roda sem me-
canismo de propulsão

89.04.0.01 Embarcaçõos 	 condenadas
por inavegãvois

90.03:1.01 Armações "de óculos, de
matéria plãstica

90.03.1.02 Armações de óculos, do
metais comUns

	

9018.90.1800	 90.17.9.99 Incubadora.
902/.19.0000 90.19.2.99 Os demais aparelhos de .

ortopedia (fixadoras ex-
ternos

90.28.1.09 Os demais aparelhos elé-
tricos ou eletrônicos pa-
ra medir grandezas elé-
tricas

65

.	 65

.85

65

65

65
65

65

65

65

65

65

65.

65.

65

65

65

SS'

85
65

7217.13.0100
7217.13.9900
7217.19.0100
7217.19.9900
7217.22.0100
7217.22.9900
7217.23.0100
7217.23.9900
7217.29.0100
7217.29.9900
7217.32.0000
7217.33.0000
7217.39.0000
7317.00.0201
7405.00.0000

7501.20.0000
7801.99.0101

8413.20.0000
8413.50.0000

65	 8419.20.0000

65
8423.10.9900

8423.10.0100
8423.10.9900

65	 8432.80.9900

8438.30.0100
8438.30.0200
8438.30.9900

65	 8507.10.0000
8507.20.0100
8507.20.9900
8511.10.0000

65	 8511.90.9900
65 somente bom- 8713.10.0000

boca
8908.00.0100

65	 8908.00.9900
9003.11.0000

65	 9003:19.0100
65

65.
6.5
65

65-

65

9030.31.0000
9030.29.0100
9030.39.0200
9030.39.0300
9030.39.9900
9030.40.0000
9030.81.0000

9030.89.0100
9030.89.0200
9030.89.0300
9030.89.0400
9030.89.9900
9027.80.9900

9202.90.0201
9206.00.9900
9206.00.9900

9402.90.0100
9402.90.0300
9402.90.0300
9402.90.0400
9402.90.0500
9402.90.0600
9402.90.0700
9402.90.9000
9402.90.9900
9503.10.0000
9503.20.0000
9503.30.0000
9503.41.0000
9503.49.0000
9503.50.0000
9503.60.0000
9503.70.0100
9503.70.9900
9503.80.0100
9503.80.9900
9503.90.0100
9503.90.0200
9503.90.0300
9503.90.0400
9503.90.0500
9503.90.0600
9503.90.9900
9504.10.0100
9504.10.9001
9504.10.9099

65	 9504.20.0100

65

90.28.7.99 Sistema ultra-microana-
litico de diagnóstico Pa-
ra iMunoensXio (SUMA)	 •

92.02.0.02 Violões
92.06.0.02 "Bongé."
'92.06.0.99 Os denais instrumentos

musicais dó percussão
(tambores)

94.02.1.01 Mobiliãrio médico-cirúr-
gido

97.03.0.99 22t=is brinquedos dl-

97.04.0.01 Artigos para jogos de na-

Original com Defeito
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52/031.0000
5210.32.0000
5210.39.0000,
5210.41.0000
5210.42.0000
5210.49.0000
5210.51.0000
5210.52.0000
5210.59.0000
5211.21.0000
5211.22.0000
5211.29.0000
5211.31:0000
5211.32.0000
5211.39.0000
5211.41.0000
5211.42.0000
5211.43.0000
5211.49.0000
5211.51.0000
5211.52.0000
5211:59.0000
5607.21.0000	 59.04.0:04 Cordéis, cordas e cabos
5607.29.0000	 de -henequém
6506.10.0100	 65.06.0.01 'Protetores de cabeça pa-
6506.10.0200	 ca. boxe
6506.10.4900	 •
6612.00.0101	 69.12.0.01 Loucas e artigos de uso
6912.00.01:02	 doméstico ou do toucador,
6912.00.0103	 . de. outras matérias cará-
6912.00.0199	 mica.
6912.00.0200
6912.00.9900
6913.10.0000	 69.13.0.01 Estatuetas e objetos de
6914.10.0000 porcelana para decoração,

ornamentação ou adorno
pessoal

6913.90.0100	 69.13.0:99 As demais estatuetas e
6913.90.0200	 objetos de fantasia para
6913.90.9900	 mobiliário, ornamentação
6914.90.9900	 e adorno pessoal
7010.90.0100	 70.10.0.01 Garrafóes,	 garrafas	 e

frasdos
7013.21.0000	 20:13.0.01 Objetos de cristal, para
7013.21.0000	 serviço
7012.91;6000
7204.10.0000

	

	 73.034.01 Supata.à desperdícios de
rendições de ferro pú . aço

7213.10.0000	 73.10,0.01 pio-Máquina
7213.20.0100
7213.20.0200
7213.20.9900
7213.31.0000
7212.39.0100
7213.39.0200'
7213.39.9900

' 7213.41.0000
7213.49.0100-
1213.49,0200-
7213.49.9900.
7213.50.0000.
7211.12.0100
7211.12.9900
7211.2.9.0100`
7211'.19.9900
721/,22.0100
7211-.22.9900
7211.29.0100,
7211.29,9900
7212.10.0000
7213:204300
7213.20.0300
7213.20.9900
7213.31.0000
7213.39.0100
7213.39.0200
7213.39.9900
7213.41.0000
7213.49.0100
7213.49.0200
7213.49.9900
7213.50.0000
7214.20.0100
7214.20.0200
7214:20:0300
7214.30.0100

•	 7214.30.0200
" 7214.30.9900

7214:40.0100
7214.40.0200
7214.40.9900
7214.50.0100
7214.50.0200
7214.50.9900
7214.60.0100
7214,60.0200
7214.60.9900
7217.11.0100	 73.14.1	 Fios de ferro co de aço,
7217.11.9900	 nus:
7217.21.0100
7217.21.9900
7217.31.0000
7217.12.0100	 73.14.2	 Fios de ferro ou de aço,
7217.12.9900	 revestidos

73.10.0.02 Barras maciças (exceto o
fio-máquina) simplesmente
laminadas ou extrusadas a
quente

_



	41.06.0.01	 Couros e peles, acamurçados 	 85	 4106.01

	

42.02.2.02	 Artigos de viagem e estojo de tou-
cador	 60	 4202.01

	

42.03.1.99	 Os demais protetores para operá-
rios e profissionais	 60	 4203.04

47.01.3.04 Pastas químicas de madeira 5 soda
ou ao sulfato, branqueadas ou se-
mibranqueadas, diferentes das pas-
tas solúveis de coníferas	 100

	

48.07.1.99	 Os demais papéis de imprensa ou de 100
escrever

	

51.01.1.01	 Fios de fibras sintéticas, de po-
liamidas enylon" e semelhantes)	 60

	

51.01.1.02	 Fios de fibras sintéticas de poli-
ésteres	 60

	

59.04.0.07	 Cordéis, cordas e cabos trançados
ou não, de fibras sintéticas	 60

	

68.06.0.01	 Papel de /ixn	 60

	

69.10.0.01	 Pias, lavatórios, bidés, vasos se- 	 GO
nitários, banheiros e outros, arti-
gos fixos semelhantes para usos
sanitários ou higiênicos
Tiras de ferro ou de aco laminadas
a quente ou a frio	 60
Chapas de ferro ou de aço, sim-
plesmente laminadas com espessura
superior a 4,75 mm	 60

	

73.13.2.01	 Chapas de ferro ou de aço, sim-
plesmente laminadas, com espessura
dê 3 a'4,75 mm, ambos inclusive 	 60

	

73.13.7.01	 Chapas de ferro ou de aço revesti-
das de zinco	 60

	

73.38.1.01	 Artigos de cozinha	 60

	

74.03.1.01	 Barras de cobre cuja maior dimen-
são da seção transversal seja su-
perior a 6 mm e ate 50 !rim 	 60
Fios	 60
Folhas e tiras delgadas de cobre
de 0,15 mm ou menos-de espessura	 60
Tubos de diãmetro ate 100 mm	 60
Acessórios para tubos, de cobre 	 60
Folhas e tiras delgadas de alumí-
nio, de 0,20 mm ou menos de espes-
sura	 60

60
60

60
	

8204.07

60
	

8410.04
60
	

8411.02
8411.04

60
	

8412.01
8412.02
8412.03

60
	

84/2:04
8412.05
84/2.06

73.12.0.01

73.13.1.01

74,03.3.01
74.05.0.01

74.03.0.0/
74.48.0.01
76.04.0.01

76.12.0.01
80.01.1.01
82.05.0.06

84.10.2.01

84.11.1.99

84.12.1.01

Cabos de alumínio
Estanhe em lingotes
Ferramentas para sondar e perfurar
(trépanos, coras e semelhantes)
Bombas rotativas volumétricas, de
engrenagem
Motocompressores herméticos

Aparelhos para ar condicionado

4701.04
4807.02
4807,03
4807.18

5101.01

5101.09

5904.01
68d6.01
6910.01
6910,13

7312.01

7313.01

7313.01

7313.08
7338.01

7403.01
7403.03

7405.01
7407.02
7408.02

7644.00

76/2
8001.01

84.12.8.01	 Partes e peças separadas

	

84.15.2.99	 As demais instalações frigotifi-
cas

	

04.19.0.99	 AS demais máquinas e apare/hos

84.23.8.99

84.25.2.02

84.29.1.01

84.42.2.01

84.61.9.99

As demais pintes -opeças separa-
das
Selecionadoras de grãos e seme-
lhantes
Máquinas para mistura, limpeza,
Oneiração e preparação dos grãos
Máquinas para a fabricação de
calçados e outras manufaturas de
couro ou pele
As 'demais válvulas

TARIFA DE CUBA
0907-

2817.01
2843.04

2854
2856.01
2901.12
2904.04
2904.08
2908.02
2914.30
2923.01
2922.13

'1%
.60
60

60
60
60
60
60
60
60
60
60

60	 2924.02
60	 3205,01

3205.02
3205.03
3205.04
3205.05
3205.06
3205.07
3205.08
3205.09
3205.10
.3205.11
3205.12
3205.13
3205.14
3205.15
3205.16
3205.18
3295.19
3205.20
3205.22
3205.23
3205.27

60	 3209.10
3209.11
3209.12

	

3209.14	 •

	

• 34.02.0.01	 Produtos orgânicos tensoativos	 60	 3402

	

34.02.0.02 	 Preparações tensoativas e prepara-
04 Para .141.Vias	 GO	 3701.01

'	 3701.02

	

37.08.0.03	 Reveladores	 60	 3708:01

	

38.11.2.01	 Inseticidas-1 base de pirotro	 GO	 3011.02

	

38.11.2.99	 -OS demais inseticidas 	 60	 3811:02

	

38.11.3.02	 Fungicidas é Baia de etileno-bis-
ditiocarbamatos; inclusive o de 	 85.01.2.01
Pobre60	 3811.03

	

38.11.4.99'	 Os demais herbicidas	 60	 3811.04	 85.01.2.12

	

38.18.0.01	 Solventes e .diluentes compostos
para vernizes Ou , produtos some-	 85.01.2.99
lhantes	 60	 3818

85	 3901.17-
05	 3902.01
85	 3902.25	 85.01.4.01
60	 3983.24

Motores de corrente alternada,
até 1 HP
Motores de corrente alternada de
mais de 1 até 10 HP
Os demais motores de corrente al-
ternada

Retificadores de vapor de mercú-
rio

84.63.1.99	 Os demais órgãos mecânicos

39.01.2.04
39.02.2.01
39.02.2.10
39.03.4.09

Resinas poliésteres
Polietilene
Polipropileno
Hidroxietilcelulose

Original com %telt,.
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9504.20.0201
9504.20.0202
9504.20.0299
9504.30.0000
9504.40.0000
9504.90.0100
9504.90.0200
9504.90.0300
9504.90.0400
9504.90.9900
9506.11.0000 97.06.0.99 Os demais artigos e arte-
9506.12.0000 fatos	 pata	 jogos	 ao ar

9506.21.0000
9506.29.0100

livre,	 ginástica,	 atle-
tismo	 e	 outros esportes

9506.29.0200 .(bolas	 de	 beisebol	 e

9506.29.0300 softball . ',	 basquete	 e

9506.29.0400 soeist e paras para boxear
9506.31.0000
9506.32.0000

dores,	 ginásios	 comple-
tos) 65

9506.39.0000
9506.51.0000
9506.59.0000
9506.62.0000
9506.69.0000
9506.70.0000
9506.91.0000
9506.99.0300
9506.99.9400
9506.99.9900

4
9701.10.0000 99.01.0.01 Quadros,	 pinturas	 e de-

senhos executados	 intei-
ramente a Mão 65

9702.00.0000 99.02.0.01 Gravuras,	 estampas e li-
tografias, originais 65

9703.00.0000 99.03.0.01 Obras originais	 de	 arte
estatuária e da	 escultu-
ra, de qualquer matéria 65

4
9706.00.0000 99.06.0.01 Objetos de antiguidade de

mais de cem anos 65

"ANEXO 72'
Ofertas de Cuba ao Brasil

	

tIALADI	 ,PBODUTOS

	

99.07.0.01	 Cravo da India

	

28.17.0.01	 Hidróxido'de sódio (soda ciaisti=
ca sólida)

	

28.43.1.01	 Cianeto de sódio

	

28.54.0.01	 Teróxido de hidrogênio (água oxi-
genada)

	

28.56.0.02	 Carbeneto de silício

	

29.01.5.00 	 Estireno

	

29.01.1.04	 Butilices (Butanóis)

	

29.04.2.01	 Etilenoglico/ . (etanoidal, glicol)

	

29.08.4.02	 Diétilenoglicoi

	

29.14.6.05	 Metacrilato de metila

	

29.23.1.01	 Etanolaminas

	

29.23.4.13	 GlutamatO monossódico

	

29.24.0.02	 Lecitinas e outros .fosfoarandli-

	

,	 pidios

	

32 ..05,1.99	 As demais matérias corantes or-
gánicas sintéticas

32.09,3.99	 As demais tintas

GO	 8415.11
8415.12
8415.1S
8415.14'
841545
8419.01'.
8419,02
8419.04
8410'45
8419.06
8419.47
8419.08

60	 8423,06

100	 8425,04

60	 '8429.41

60
	

8442.02
100
	

8461.01
8461.02
8461.03
8461.04
8461:05
8461.06
8461.07-
8461.08
8461.09

60
	 -8463.05

8463.07
S463.08
8463.09

60
	

8501.03

60
	

8501.04
60
	

8501.02
8501.03
8501.04
8501.05

60	 8501.11
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85.06.1.99 Os demais aparelhos eletromecani- dos materiais	 originários de	 terceiros países não excedacos, de uso doméstico 60 8506.00 505 (cinquenta por cento) do valor FOB desses produtós.
85.13.1.03 Centrais telefônicas automáticas 00 8513.02 Segundo	 - Os países	 signatários	 poderão	 estabelecer,	 bem

como revisar,	 de comum	 acordo, requisitos	 específicos de	 origem, os85.13.8.09 As demais partes e	 pecas separa- quais,	 prevalecerão	 sobre	 os	 critérios	 gerais	 de	 qualificaçãodas para equipamentos telefónicos 60 8513.05-A estabelecidos no Artigo Primeiro.
85.19.2.04 • Interruptores 60 8519.01 Terceiro - Qualquer	 um	 dos	 países	 signatários	 pod9ra85./9.2.99 Os	 demais	 aparelhos	 e material 60 R519.01 solicitar	 a	 revisão	 dos	 requisitos	 de	 origem	 estabelecidos	 depara. interrupção,	 seccionamento,

proteção, derivação é conexão	 de
circuitos elétricos

8519.02
0119.03 conforuidade com o Artigo Primeiro. Em sua solicitação, deverá propor e-

fundamentar os	 requititos aplicaveiS	 ao produto co produtos de que setrate.
85.19.3.99 As demais reSistências não	 aque-

cedoras, potenciómetros e reoste,
tos	 ' GO 0519.04

Ouarto	 - Para os	 efeitos do	 cumprimento dos requisitos de
origem estabelecidos 	 no presente Acordo, os materiais e outros irisemos
originários do território de um dos países Signatários incorporados por

85.19.4.99 Os demais cuadros de	 comando	 ou outro do	 países signatarios	 elaboração de determinado produto serão, á
distribuição 60 8519.06 considerados originaeios do território deste último.

85.20.2.01 Lâmpadas e tubos de descarga, 	 de 55 4 nto	 - O critério	 de máxima	 utilização de	 materiais ouvaper de mercúrio c fluorescentes 60 8520.06 outros iasumos	 originários	 dos	 países	 signatários	 não	 poderá	 ser85.23.1.99 Os demais	 fios,	 trancas, cabos,
etc., com armadura metálica	 -

60 8523.01
8523.02

utilizado para	 fixar requisitos que impliquem a imposição de materiais
ou outros	 insumos desses	 países	 signatários,	 quando,	 a	 juizo	 dos8523.05

8523.06
mesmos, estes	 não	 cumprirem	 condiçoes	 adequadas	 de	 abastecimento,
qualidade e preço.

8523.09
6523.10 CAP/TULO	 II
8523.13 Declaração, Certificação e Comprovação
8523.14 Sexto	 Para que	 a importação	 dos produtos	 incluídos no
8523.20 presente Acordo	 possa beneficiar-se	 das concessoes	 outorgadas	 pelos

87.01.1.99 03 demais	 tratores	 da 'apartas,
inclusive os mistos

60 8701.01
8701.03

países	 signatários,	 na	 documentação	 correspondente	 as	 exportações
desses	 produtos	 deverá	 constar	 uma	 declaração	 que	 certifique	 o

87.01.2.99 Os demais tratores de rodes 60 8701.02 cumprimento dos	 requisitos de	 origem estabelecidos	 de acordo	 com	 o
90.01.0.01 Vidros corretores para óculos Gê 9001.01 disposto no Capítulo anterior.
90.03.1.01 Armações de	 óculos	 de	 matérias Sétimo	 - A declaração	 a que se refere o Artigo precedente

plásticas A5 9003.03 acra expedida, co caso da República Federativa do Brasil, pelo produtor
90.03.1.02 Armações de óculos de	 metais co- final	 ou	 pelo	 exportador	 da	 mercadoria,	 e	 certificada	 por	 uma

90.07.1.01
muns
Aparelhos	 fotográficos	 de	 foco .

85
60

9003.01
9307.02

repartição oficial	 ou entidade	 de classe	 com personalidade jurídica,
habilitada para	 esses efeitos,	 utilizando-sm	 formulário-padrão que

fixo (tipo caixa) 9007.03 figura no apêndice I deste Anexo.
90.19.2.99 Os demais aparelhos de	 ortopedia No caso	 da República	 de Cuba,	 o certificado do origem será

(fixadores externos) 100 9019.0/ expedido, por solicitação do produtor ou ex'portador da mercadoria, pela
90.24.2.03 Termostatos para refrigeradores 60 70244.02 Cãmara de Comércio da República de Cuba, utilizando-se o modelo oficial
97.03.0.99 Os demais jogos' didáticos 85 9703./5 que figura no Apéndice II deste Anexo.
97.96.0.99 Os demais artigos e artefatos pa- 100 9706.01 Oitavo	 - Os certificados	 de origem expedidos para os fins

ra jogos ao ar livre, 	 ginástica,
atletismo e outros esportes

9766.02
9706.03

de regime --c-tõ-dõsgraVação	 terão prazo	 de validade	 de	 180	 (cento	 e
oitenta) dias	 a contar da data de certificação efetuada pelo organismo

9706,04
9706.05

ou repartição competente do pais de exportacão,
-Nono	 - As Partes	 comunicar-se-ão, por	 escrito, a lista

9706,06 das reparti?iCs	 oficiais, entidades de claase a organismOs autorizados
9706.07 para expedir	 certificado a que se refere o Artigo Sétimo; assim como a
9706.08 relação em	 fac-símile das	 assinaturas . autorizadas correspondentes. As

ANEXO /II 
Regime de Origem

CAPITULO  I
Qualificação de Origem

	

Primeiro - Serão considerados	 originários dos países
signatários:

a) os brodutos elaborados integralmente no território de
qualquer um deles, quando em sua elaboração forem
utilizados exclusivamente materiais originarios dos países
signatários do peesente Acordo;

Ou) os produtos compreendidos nos Anexos I e II do presente
Acordo pelo simples fatos de serem produzidos nos
territórios dos países signatários.

Considerar-se-is produzidos no território de um país
signatãrio:
i) oí,produtos dos reinos mineral, vegetal e animal,

incluindo os da caça e da pesca, n3ctraidoe, colhidos co
apanhados, nascidos e criados em seu território ou em
suas águas territoriais;

ii) os produtos do mar extraídos fora de suas, águas
territoriais par navios de sua bandeira ou alugados por
empresas esLabelecidas em seu território, e

iii) os produtos rasultenfet de ' operações ou processos
efetuados em seu território, .pelos quais adquiram a
formo final em que serão coMercialliados, exceto quando
esses processes ou oPeraçães donsistam somente em
simples montagens, 	 ou ' ensamblaeens, 	 embalagem,
fracionamento eis lotes	 ou voluffies,	 seleção e

, classifiee áe, Marcação, composição de sortimentos de
mercadorias ou	 outeas	 operações ou processos
semelhantes;

c) os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais não
originários dos países signatários do presente Acordo,
quando resultantes de um processo de transformação

, realizado no território de algum delet que lhes conferir
uma nova individualidade caracterizada pelo fato ç1e
estarem classificados na Nomenclatura Aduaneira da
Associação em posição diferente a dos mencionados
materiais.
Não obstante, não serão /considerados originários os
produtos resultantes de operações ou processos efetuados
no território de um país signatario, pelo quais adquiram a
torna final em que setão comercializados, quando nessas

, operações ou processos forem utilizados exclusivam,nte
materiais ou insumas não - origin5rios de seus respectivos
países consistam somente cm montagens ou onsamblagens,
fracionamento em lotet ou volumes, seleção, ClaosiFica4o,
marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou
outras operações ou processos semelhantes, e

d) os produtos resultantes de operações de ensamblagens c
montagem realizadas no território de um pais signatário,
utilizando materiais originários dos países signatários e
de terceiros países quando o valor CIF porto de deJtIao

mOdificações que desejem introduzir serão dadas ao conhecimento das
demais Partes, e entrarão em vigor 30 dias após a data de sua
comunicação.

Decimo - Sempre que um país signatário considere. que os
certificados emitidos por uma repartição oficial, entidade de classe ou
organismos credenciados do pais 'exportador não se ajUstaM às
disposições contidas no presente regime, comünicarã o fato ao paio
exportador, para que este adote as medidas. que considere neceas.árias
para solucionar os problemas apresentados.

Em nenhum caso o país importador datara os tramites de
importação dos produtos amparados nos certificados. 2 que se refere o
parágrafo anterior, mas poderá, além 'de._ solicitar as informações
adicionais que correspondam às autoridades governamentais do país
ai:portador, adotar as medidas que considere necessárias para garantir o
interesse fitcal.

Decreto nó 99.733 • de 26 de novembro do 1990.
Institui a Comissão de Planejamen-
to dás "Reines . de Integração
Sul-Americana, sOb a coordenação
do Estado-Maior das Percas Armadas
- EMFA.

O PRESIDENTE DA REPÓBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1Q E instituída a Comissão de Planejamento dos
"Ra/lies . de Integração Sul-Americana, com a finalidade de estudar,
planejar e propor, a nível nacional, medidas visando à viabilização

.do 9 110119 . Náutico, no-primeiro Semestre de 1992. 	 .

Art. 20 A Comissão de Planejamento é composta de represen-
tantes:

denará;
	 I - a. Estado-Maior das Forcas Armadas - EMFA, que a COO,.

I/ - do Ministõeio das Selacóes Exteriores;

XXI - da Secretaria dos Desportos da Presidência da Repú-
blica - SEDES/PR;

IV - da Secretaria do Mei.. Ambiente da Presidência da Repé-
blies - SEMAM/PR;

V - da Empresa Brasileira de TUrismo - EMBRATUR.

Art. 30 A Comlssão de Planejamento estabelecerá seu pro-
grama de trabalho e os prezou para implementeção desse Programa.

quando nec'eW1.49,, 2 .2nr=.5. g:NorX2ntt52,12: s dr1==
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85.06.1.99 Os demais aparelhos eletromecani- dos materiais	 originários de	 terceiros países não excedacos, de uso doméstico 60 8506.00 505 (cinquenta por cento) do valor FOB desses produtós.
85.13.1.03 Centrais telefônicas automáticas 00 8513.02 Segundo	 - Os países	 signatários	 poderão	 estabelecer,	 bem

como revisar,	 de comum	 acordo, requisitos	 específicos de	 origem, os85.13.8.09 As demais partes e	 pecas separa- quais,	 prevalecerão	 sobre	 os	 critérios	 gerais	 de	 qualificaçãodas para equipamentos telefónicos 60 8513.05-A estabelecidos no Artigo Primeiro.
85.19.2.04 • Interruptores 60 8519.01 Terceiro - Qualquer	 um	 dos	 países	 signatários	 pod9ra85./9.2.99 Os	 demais	 aparelhos	 e material 60 R519.01 solicitar	 a	 revisão	 dos	 requisitos	 de	 origem	 estabelecidos	 depara. interrupção,	 seccionamento,

proteção, derivação é conexão	 de
circuitos elétricos

8519.02
0119.03 conforuidade com o Artigo Primeiro. Em sua solicitação, deverá propor e-

fundamentar os	 requititos aplicaveiS	 ao produto co produtos de que setrate.
85.19.3.99 As demais reSistências não	 aque-

cedoras, potenciómetros e reoste,
tos	 ' GO 0519.04

Ouarto	 - Para os	 efeitos do	 cumprimento dos requisitos de
origem estabelecidos 	 no presente Acordo, os materiais e outros irisemos
originários do território de um dos países Signatários incorporados por

85.19.4.99 Os demais cuadros de	 comando	 ou outro do	 países signatarios	 elaboração de determinado produto serão, á
distribuição 60 8519.06 considerados originaeios do território deste último.

85.20.2.01 Lâmpadas e tubos de descarga, 	 de 55 4 nto	 - O critério	 de máxima	 utilização de	 materiais ouvaper de mercúrio c fluorescentes 60 8520.06 outros iasumos	 originários	 dos	 países	 signatários	 não	 poderá	 ser85.23.1.99 Os demais	 fios,	 trancas, cabos,
etc., com armadura metálica	 -

60 8523.01
8523.02

utilizado para	 fixar requisitos que impliquem a imposição de materiais
ou outros	 insumos desses	 países	 signatários,	 quando,	 a	 juizo	 dos8523.05

8523.06
mesmos, estes	 não	 cumprirem	 condiçoes	 adequadas	 de	 abastecimento,
qualidade e preço.

8523.09
6523.10 CAP/TULO	 II
8523.13 Declaração, Certificação e Comprovação
8523.14 Sexto	 Para que	 a importação	 dos produtos	 incluídos no
8523.20 presente Acordo	 possa beneficiar-se	 das concessoes	 outorgadas	 pelos

87.01.1.99 03 demais	 tratores	 da 'apartas,
inclusive os mistos

60 8701.01
8701.03

países	 signatários,	 na	 documentação	 correspondente	 as	 exportações
desses	 produtos	 deverá	 constar	 uma	 declaração	 que	 certifique	 o

87.01.2.99 Os demais tratores de rodes 60 8701.02 cumprimento dos	 requisitos de	 origem estabelecidos	 de acordo	 com	 o
90.01.0.01 Vidros corretores para óculos Gê 9001.01 disposto no Capítulo anterior.
90.03.1.01 Armações de	 óculos	 de	 matérias Sétimo	 - A declaração	 a que se refere o Artigo precedente

plásticas A5 9003.03 acra expedida, co caso da República Federativa do Brasil, pelo produtor
90.03.1.02 Armações de óculos de	 metais co- final	 ou	 pelo	 exportador	 da	 mercadoria,	 e	 certificada	 por	 uma

90.07.1.01
muns
Aparelhos	 fotográficos	 de	 foco .

85
60

9003.01
9307.02

repartição oficial	 ou entidade	 de classe	 com personalidade jurídica,
habilitada para	 esses efeitos,	 utilizando-sm	 formulário-padrão que

fixo (tipo caixa) 9007.03 figura no apêndice I deste Anexo.
90.19.2.99 Os demais aparelhos de	 ortopedia No caso	 da República	 de Cuba,	 o certificado do origem será

(fixadores externos) 100 9019.0/ expedido, por solicitação do produtor ou ex'portador da mercadoria, pela
90.24.2.03 Termostatos para refrigeradores 60 70244.02 Cãmara de Comércio da República de Cuba, utilizando-se o modelo oficial
97.03.0.99 Os demais jogos' didáticos 85 9703./5 que figura no Apéndice II deste Anexo.
97.96.0.99 Os demais artigos e artefatos pa- 100 9706.01 Oitavo	 - Os certificados	 de origem expedidos para os fins

ra jogos ao ar livre, 	 ginástica,
atletismo e outros esportes

9766.02
9706.03

de regime --c-tõ-dõsgraVação	 terão prazo	 de validade	 de	 180	 (cento	 e
oitenta) dias	 a contar da data de certificação efetuada pelo organismo

9706,04
9706.05

ou repartição competente do pais de exportacão,
-Nono	 - As Partes	 comunicar-se-ão, por	 escrito, a lista

9706,06 das reparti?iCs	 oficiais, entidades de claase a organismOs autorizados
9706.07 para expedir	 certificado a que se refere o Artigo Sétimo; assim como a
9706.08 relação em	 fac-símile das	 assinaturas . autorizadas correspondentes. As

ANEXO /II 
Regime de Origem

CAPITULO  I
Qualificação de Origem

	

Primeiro - Serão considerados	 originários dos países
signatários:

a) os brodutos elaborados integralmente no território de
qualquer um deles, quando em sua elaboração forem
utilizados exclusivamente materiais originarios dos países
signatários do peesente Acordo;

Ou) os produtos compreendidos nos Anexos I e II do presente
Acordo pelo simples fatos de serem produzidos nos
territórios dos países signatários.

Considerar-se-is produzidos no território de um país
signatãrio:
i) oí,produtos dos reinos mineral, vegetal e animal,

incluindo os da caça e da pesca, n3ctraidoe, colhidos co
apanhados, nascidos e criados em seu território ou em
suas águas territoriais;

ii) os produtos do mar extraídos fora de suas, águas
territoriais par navios de sua bandeira ou alugados por
empresas esLabelecidas em seu território, e

iii) os produtos rasultenfet de ' operações ou processos
efetuados em seu território, .pelos quais adquiram a
formo final em que serão coMercialliados, exceto quando
esses processes ou oPeraçães donsistam somente em
simples montagens, 	 ou ' ensamblaeens, 	 embalagem,
fracionamento eis lotes	 ou voluffies,	 seleção e

, classifiee áe, Marcação, composição de sortimentos de
mercadorias ou	 outeas	 operações ou processos
semelhantes;

c) os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais não
originários dos países signatários do presente Acordo,
quando resultantes de um processo de transformação

, realizado no território de algum delet que lhes conferir
uma nova individualidade caracterizada pelo fato ç1e
estarem classificados na Nomenclatura Aduaneira da
Associação em posição diferente a dos mencionados
materiais.
Não obstante, não serão /considerados originários os
produtos resultantes de operações ou processos efetuados
no território de um país signatario, pelo quais adquiram a
torna final em que setão comercializados, quando nessas

, operações ou processos forem utilizados exclusivam,nte
materiais ou insumas não - origin5rios de seus respectivos
países consistam somente cm montagens ou onsamblagens,
fracionamento em lotet ou volumes, seleção, ClaosiFica4o,
marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou
outras operações ou processos semelhantes, e

d) os produtos resultantes de operações de ensamblagens c
montagem realizadas no território de um pais signatário,
utilizando materiais originários dos países signatários e
de terceiros países quando o valor CIF porto de deJtIao

mOdificações que desejem introduzir serão dadas ao conhecimento das
demais Partes, e entrarão em vigor 30 dias após a data de sua
comunicação.

Decimo - Sempre que um país signatário considere. que os
certificados emitidos por uma repartição oficial, entidade de classe ou
organismos credenciados do pais 'exportador não se ajUstaM às
disposições contidas no presente regime, comünicarã o fato ao paio
exportador, para que este adote as medidas. que considere neceas.árias
para solucionar os problemas apresentados.

Em nenhum caso o país importador datara os tramites de
importação dos produtos amparados nos certificados. 2 que se refere o
parágrafo anterior, mas poderá, além 'de._ solicitar as informações
adicionais que correspondam às autoridades governamentais do país
ai:portador, adotar as medidas que considere necessárias para garantir o
interesse fitcal.

Decreto nó 99.733 • de 26 de novembro do 1990.
Institui a Comissão de Planejamen-
to dás "Reines . de Integração
Sul-Americana, sOb a coordenação
do Estado-Maior das Percas Armadas
- EMFA.

O PRESIDENTE DA REPÓBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1Q E instituída a Comissão de Planejamento dos
"Ra/lies . de Integração Sul-Americana, com a finalidade de estudar,
planejar e propor, a nível nacional, medidas visando à viabilização

.do 9 110119 . Náutico, no-primeiro Semestre de 1992. 	 .

Art. 20 A Comissão de Planejamento é composta de represen-
tantes:

denará;
	 I - a. Estado-Maior das Forcas Armadas - EMFA, que a COO,.

I/ - do Ministõeio das Selacóes Exteriores;

XXI - da Secretaria dos Desportos da Presidência da Repú-
blica - SEDES/PR;

IV - da Secretaria do Mei.. Ambiente da Presidência da Repé-
blies - SEMAM/PR;

V - da Empresa Brasileira de TUrismo - EMBRATUR.

Art. 30 A Comlssão de Planejamento estabelecerá seu pro-
grama de trabalho e os prezou para implementeção desse Programa.

quando nec'eW1.49,, 2 .2nr=.5. g:NorX2ntt52,12: s dr1==
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